
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 114, inciso XIV, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados,  a  inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei

Complementar nº 36, de 2019, que “altera o art. 1º da Lei Complementar nº 64,

de 18 de maio de 1990, para estabelecer que a concessão de indulto, graça ou

anistia não afasta a inelegibilidade decorrente de condenação criminal”.

Sala das Sessões, em 22 de julho de 2020.

Deputado Léo Moraes
Líder do Podemos

Deputado José Medeiros 
Podemos-MT

*C
D2

07
22

08
26

80
0*

Ch
an

ce
la

 e
le

tr
ôn

ic
a 

do
(a

) D
ep

 L
éo

 M
or

ae
s 

(P
O

DE
/R

O
),

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 P
_7

39
8,

 n
os

 te
rm

os
 d

e 
de

le
ga

çã
o 

re
gu

la
m

en
ta

da
 n

o 
At

o 
,

da
 M

es
a 

n.
 2

5 
de

 2
01

5.
RE

Q
 n

.1
92

1/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

3/
07

/2
02

0 
10

:3
9 

- M
es

a



Requerimento
(Do Sr. Léo Moraes )

 

 

Requeremos, nos termos do art.

114, inciso XIV, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a inclusão na

Ordem do D ia  do  Pro je to  de  Le i

Complementar nº 36, de 2019, que “altera

o art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18

de maio de 1990, para estabelecer que a

concessão de indulto, graça ou anistia não

afasta a inelegibilidade decorrente de

condenação criminal”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD207220826800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) *-(P_7398)

 2  Dep. José Medeiros (PODE/MT)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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